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ORDEM DE SERVIÇO Nº 02/2025-CEV/URCA 

 

 

A Comissão Executiva do Vestibular – CEV, da Universidade Regional do Cariri – URCA, designada 

através da Portaria nº 509/2019-GR, no uso de suas atribuições legais, e  

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 01/2025 - PMBS que regulamenta o Concurso Público para 

Provimento de Cargos Efetivos do Município de Brejo Santo - CE; 

 

CONSIDERANDO item 22.8 “A Comissão Executiva Vestibular divulgará, quando necessário, 

convocações, instruções normativas, orientações, ordem de serviços, avisos, convocatória, 

comunicados e procedimentos complementares relativos ao concurso”; 

 

CONSIDERANDO o resultado após redistribuição do cadastro de reserva nível superior, publicado 

dia 30 de abril, e a interpelação realizada por alguns candidatos durante o período recursal 

regulamentar, de acordo com as regras do certame, quanto a possíveis divergências nas notas do cargo 

de Psicopedagogo Clínico em todos os seus polos; 

 

CONSIDERANDO a constatação, por esta Comissão Executiva, de divergências nas notas dos 

candidatos, decorrentes da inserção equivocada, no sistema de processamento eletrônico, do gabarito 

da prova de Conhecimentos do SUS em substituição ao gabarito da prova de Legislação Educacional, 

ocasionando erro na aferição das notas do cargo de Psicopedagogo Clínico; 

 

CONSIDERANDO o item 22.12 “Os casos omissos até a publicação final do resultado do concurso 

público serão resolvidos pela Comissão Executiva Vestibular - CEV/URCA”, no que concerne ao 

concurso; 

 

CONSIDERANDO o zelo e a responsabilidade perante a Sociedade Civil e aos candidatos do 

concurso de Brejo Santo - CE; 

 

CONSIDERANDO o princípio da autotutela, que permite à Administração Pública corrigir seus 

próprios atos, para assegurar a lisura do certame.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º: Determinar a correção das notas do cargo de Psicopedagogo Clínico, em todos os polos, 

utilizando o gabarito da prova de Legislação Educacional em substituição ao gabarito de 

Conhecimentos do SUS. 

 

Art. 2º: Publicar o resultado corrigido, após análise dos recursos, conforme previsto no Cronograma de 

Execução do Concurso. 

 

 

Crato (CE), 9 de maio de 2025. 

 

 

 

Ana Josicleide Maia 

Presidente da Comissão Executiva do Vestibular (CEV/URCA) 


